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DIREITO CIVIL
PESSOA NATURAL E DOMICÍLIO1. Personalidade Jurídica - Aquisição

a1010

Começa no
nascimento

Toda Pessoa

Com
vida

PERSONALIDADE

JURÍDICAJURÍDICA

CC art. 2º Ainda que
disforme

Condição
suspensiva

Se nascer
com vida

A Salvo os
direitos do
nascituro

Expectativa
de direito

Desde a concepção

Ainda não tem
Personalidade

É capaz de
CC art. 1º

Direitos

Deveres
Civis

Aptidão
genérica

Adquirir
direitos

Contrair
obrigações

Natural/
Jurídica

Dotados de
Personalidade


